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SECRETARIA DA GESTÃO PÚBLICA - PORTARIA - DIÁRIA DE VIAGEM: 083/2024

PORTARIA SEGEST Nº 083, 22 DE JULHO DE 2024.

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento da sede de Uruoca – CE à cidade de Fortaleza – CE, considerando 

participar do Evento “Roda de conversa com a Assistencia Social: Cuidados para o período Eleitoral”, que será realizado no Auditório da Aprece, no 

dia 25 julho de 2024, situada na Rua Maria Tomásia, 230 – Aldeota, Fortaleza – CE.

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público;

CONSIDERANDO os dispostos no art. 2º, §1º da Lei Municipal de nº 210/2017 de 05 de maio de 2017. 

O ordenador de despesas do Fundo Geral - FG, no uso de suas atribuições legais e amparado no art. 2º da Portaria nº 200/2021. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor LAERCIO GOMES DE ALBUQUERQUE ,  ocupante do Secretário Municipal do Desenvolvimento Social, Trabalho, 

Empreendedorismo e Renda , para efetuar a viagem/deslocamento supracitada, que, para efetuar a viagem/deslocamento supracitada, que se realizará 

no dia 25 de Julho de 2024, com previsão de retorno em 25 de Julho de 2024.  

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 200,00 (duzentos) totalizando R$ 200 ,00 (duzentos) e autorizar a 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento.

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

COMUNIQUE-SE.

E CUMPRA-SE.

MARCELO FERREIRA GOMES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA

SECRETARIA DA GESTÃO PÚBLICA - PORTARIA - PORTARIA: 084/2024

PORTARIA SEGEST N° 084, 22 DE JULHO DE 2024.

O Secretário Municipal da Gestão Pública de Uruoca Marcelo Ferreira Gomes, no uso de suas atribuições legais, amparada pela Lei Municipal 

374/2022 de 31 de outubro de 2022.

CONSIDERANDO, a necessidade da realização de escala de trabalho em regime de plantões noturnos aos servidores da Secretaria Municipal da 

Gestão Pública do Município de Uruoca/CE.

CONSIDERANDO, o Art. 74 da Lei N° 217/98 – Estatuto dos Servidores Públicos de Uruoca/CE - que estabelece a obrigatoriedade de pagamento 

de adicional noturno, aos trabalhadores que cumprirem jornada de trabalho no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia as 05 

(cinco) horas do dia seguinte, nos horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos diurnos e noturnos, aplica -se as horas de trabalho 

noturno.

RESOLVE

Art. 1º Conceder adicional noturno, no valor de 20% sobre as horas trabalhadas no período noturno referente ao mês de Julho aos servidores 

municipais ocupantes do cargo de vigilante, lotados nas Unidades Administrativas da Secretaria Municipal da Gestão Pública do Município de 

Uruoca, na forma especificada abaixo.

ORDEM SERVIDOR CARGA HORÁRIA TRABALHADA 

EM REGIME DE PLANTÃO.

01 Antonio Antonino da Silva 138

02 Antonio Rufino Santiago 138

03 Francisco Carneiro Saraiva 147

04 Francisco Leonardo Araújo Silva 138

05 Francisco Roberval de Andrade 119

06 Hugo Victo Ferreira Aquino 147

07 Manoel Aparecido Pereira 147

08 Oziel Oliveira Sales 138

09 Raimundo Nonato de Lima 147

10 Soliano Alves de Lima 138

11 Valderir Alves da Silva 138
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12 Vicente Pereira Dutra 147

Art. 2º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

MARCELO FERREIRA GOMES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA

SECRETARIA DA SAÚDE - PORTARIA - DIÁRIA DE VIAGEM: 252/2024

PORTARIA SEMSA Nº 252 DE 22 DE JULHO DE 2024.          

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento da sede de Uruoca - CE à cidade de Fortaleza - CE, objetivando levar os 

pacientes e acompanhantes na lista abaixo, que ocorrerá no dia 22 de Julho de 2024, de 07:30 às 18:00h, nos endereços indicados abaixo:
N° NOME HOSPITAL/LOCAL OBSERVAÇÃO

01 C C G WALTER CANTIDIO PACIENTE

02 B O G L WALTER CANTIDIO ACOMPANHANTE

03 M M O IJF PACIENTE

04 M B G IJF ACOMPANHANTE

05 M C B G IJF ACOMPANHANTE

06 L H A HOSPITAL DE MESSEJANA PACIENTE

07 A C C D HOSPITAL DE MESSEJANA ACOMPANHANTE

08 M L B A DR. CESAR CALS PACIENTE

09 L C A S SANTA CASA PACIENTE

10 M A S SANTA CASA ACOMPANHANTE

11 A K S M VIA CLINICA PACIENTE

12 M H S VIA CLINICA ACOMPANHANTE

13 M S M CLINICA SANTA CLARA PACIENTE

14 A J S M CLINICA SANTA CLARA PACIENTE

15 F A A S P CLINICA SANTA CLARA ACOMPANHANTE

16 A L A S SANTA CLINICA PACIENTE

17 A B L S SANTA CLINICA ACOMPANHANTE

18 F E A V SANTA CASA PACIENTE

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público;

CONSIDERANDO os dispostos no art. 2º, §1º da Lei Municipal de nº 210/2017 de 05 de maio de 2017. 

A Ordenadora de despesas do Fundo Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais e amparado no art. 2º da Portaria nº (259/2022).

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor MARCELO BRAGA AGUIAR , ocupante do cargo de Motorista, para efetuar a viagem/deslocamento supracitada, que 

se realizará no dia 22 de Julho de 2024, com previsão de retorno em 22 de Julho de 2024.

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 60,00 totalizando R$ 60,00 e autorizar a Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento.

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

COMUNIQUE-SE.

E CUMPRA-SE.

MARIA CLARA DE LIMA 

aDOM

Assinado eletronicamente por: Felipe Lima de Souza - CPF: ***.426.903-** em 22/07/2024 17:06:43 - IP com n°: 192.168.0.3
Autenticação em: www.uruoca.ce.gov.br/diariooficial.php?id=1855

4/7www.uruoca.ce.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 134/2024 - 22/07/2024PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA/CE   |   EXECUTIVO   |   

SARAIVA

SECRETARIA DA SAÚDE - PORTARIA - DIÁRIA DE VIAGEM: 253/2024

PORTARIA SEMSA Nº 253  DE 22 DE JULHO DE 2024.          

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento da sede de Uruoca - CE à cidade de Fortaleza - CE, objetivando levar o  

paciente B.R para realizar consulta e acompanhante, que ocorrerá no dia 22 de Julho de 2024, de 07:30 às 12:00 h, no NUTEP.

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público;

CONSIDERANDO os dispostos no art. 2º, §1º da Lei Municipal de nº 210/2017 de 05 de maio de 2017. 

A Ordenadora de despesas do Fundo Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais e amparado no art. 2º da Portaria nº (259/2022).

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ARISTIDES PESSOA RODRIGUES , ocupante do cargo de Motorista, para efetuar a viagem/deslocamento supracitada, 

que se realizará no dia 22 de Julho de 2024, com previsão de retorno em 22 de Julho de 2024.

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 60,00 totalizando R$ 60,00 e autorizar a Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento.

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

COMUNIQUE-SE.

E CUMPRA-SE.

MARIA CLARA DE LIMA SARAIVA

ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DA SEMSA

SECRETARIA DA SAÚDE - PORTARIA - DIÁRIA DE VIAGEM: 254/2024

PORTARIA SEMSA Nº 254 DE 22 DE JULHO DE 2024.          

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento da sede de Uruoca - CE à cidade de Fortaleza - CE, objetivando visitar 

o paciente A.G.M, que acontecerá no dia 23 de Julho de 2024, de 08:00 às 13:00h, no Instituto Psiquiátrico Governador Stênio Gomes.

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público;

CONSIDERANDO os dispostos no art. 2º, §1º da Lei Municipal de nº 210/2017 de 05 de maio de 2017. 

A Ordenadora de despesas do Fundo Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais e amparado no art. 2º da Portaria nº (259/2022).

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora DAYANNE CHRISTINA DO NASCIMENTO TORRES, ocupante do cargo de PSICÓLOGA , para efetuar a 

viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no dia 23 de Julho de 2024, com previsão de retorno em 23 de Julho de 2024.

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 60,00 totalizando R$ 60,00 e autorizar a Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento.

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

COMUNIQUE-SE.

E CUMPRA-SE.

MARIA CLARA DE LIMA SARAIVA

ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DA SEMSA

SECRETARIA DA SAÚDE - PORTARIA - DIÁRIA DE VIAGEM: 255/2024
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PORTARIA SEMSA Nº255 DE 22 DE JULHO DE 2024.          

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento da sede de Uruoca/CE à cidade de Sobral/CE, objetivando visitar o 

paciente A.G.M,que acontecerá no dia 23 de Julho de 2024, de 08:00 às 13:00h, no Instituto Psiquiátrico Governador Stênio Gomes.

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público;

CONSIDERANDO os dispostos no art. 2º, §1º da Lei Municipal de nº 210/2017 de 05 de maio de 2017. 

A Ordenadora de despesas do Fundo Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais e amparado no art. 2º da Portaria nº (259/2022).

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora ANTONIA GRACILENE DE AGUIAR OLIVEIRA , ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, para efetuar a 

viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no dia 23 de Julho de 2024, com previsão de retorno em 23 de Julho de 2024.

Art.2º Conceder à referida servidora 40% de 01 (uma) diária no valor unitário de R$ 60,00 (sessenta reais) totalizando R$ 24,00 (vinte e quatro 

reais) e autorizar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

COMUNIQUE-SE.

E CUMPRA-SE.

MARIA CLARA DE LIMA SARAIVA

ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DA SEMSA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA - PORTARIA -
PORTARIA: 062/2024

PORTARIA SEDEST N° 062, 22 DE JULHO DE 2024.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho, Empreendedorismo e Renda de Uruoca Laércio Gomes de Albuquerque, no uso de 

suas atribuições legais, amparada pela Lei Municipal 374/2022 de 31 de outubro de 2022.

CONSIDERANDO a necessidade da realização de escala de trabalho em regime de horários mistos, assim entendidos os que abrangem períodos 

diurnos e noturnos, aos servidores da Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho, Empreendedorismo e Renda do Município de Uruoca/CE;

CONSIDERANDO, o Art. 74 da Lei N° 217/98 – Estatuto dos Servidores Públicos de Uruoca/CE - que estabelece o pagamento de adicional 

noturno, aos trabalhadores que cumprirem jornada de trabalho no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia as 05 (cinco) 

horas do dia seguinte, nos horários mistos, aplica -se as horas de trabalho noturno;

RESOLVE

Art. 1º Conceder adicional noturno, no valor de 20% sobre as horas trabalhadas no período noturno referente ao mês de Julho ao servidor municipal 

ocupante do cargo de vigilante, lotado nas Unidades Administrativas da Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho, Empreendedorismo e 

Renda do Município de Uruoca, na forma especificada abaixo.

ORDEM SERVIDOR CARGA HORÁRIA NOTURNA 

TRABALHADA 

01 José Maria Fernandes de Matos 138

Art. 2º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LAÉRCIO GOMES DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, EMPREENDEDORISMO E RENDA

aDOM

Assinado eletronicamente por: Felipe Lima de Souza - CPF: ***.426.903-** em 22/07/2024 17:06:43 - IP com n°: 192.168.0.3
Autenticação em: www.uruoca.ce.gov.br/diariooficial.php?id=1855

6/7www.uruoca.ce.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 134/2024 - 22/07/2024PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA/CE   |   EXECUTIVO   |   

EQUIPE DE GOVERNO

Jan Kennedy Paiva Aquino

Prefeito

Raul Conrado Fernandes Moreira

Vice-prefeito

Francisco das Chagas Pereira
Secretaria da Educação - SEDUC

Laercio Gomes de Albuquerque
Secretaria do Desenvolvimento Social, Trabalho, 
Empreendedorismo e Renda - SEDEST

Orlando Lima Fernandes
Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer, Turismo, 
Juventude e do Desporto - SECULT

Marcelo Ferreira Gomes
Secretaria da Gestão Pública - SEGEST

Eduardo Saraiva Ribeiro
Assessoria Especial do Prefeito - ASSESP

Samuel Moreira Macedo
Secretaria da Saúde - SEMSA

Felipe Lima de Souza
Secretaria de Ouvidoria, Comunicação, 
Transparência e das Relações Institucionais -
SECOM

Mariana Rodrigues Soares
Secretaria de Obras Públicas, Urbanismo e dos 
Serviços Públicos - SEMOP

Wangeron Silva Araujo
Secretaria do Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Rural e dos Recursos Hídricos - SEMADER

aDOM

Assinado eletronicamente por: Felipe Lima de Souza - CPF: ***.426.903-** em 22/07/2024 17:06:43 - IP com n°: 192.168.0.3
Autenticação em: www.uruoca.ce.gov.br/diariooficial.php?id=1855

7/7www.uruoca.ce.gov.br


